
 

CONSELHO GERAL 
 
 

CONVOCATÓRIA 
	

Nos	termos	dos	artigos	14.º,	n.º	1,	alíneas	b)	e	d)	do	Regulamento	da	Caixa	de	Previdência	

dos	Advogados	e	Solicitadores,	convoco	o	CONSELHO	GERAL	da	CAIXA	DE	PREVIDÊNCIA	DOS								

ADVOGADOS	E	SOLICITADORES	para	reunir	no	próximo	dia	07	de	Abril	de	2020,	às	10	horas,	

por	 videoconferência,	 nos	 termos	 do	 artigo	 5.º	 da	 Lei	 1-A/2020,	 de	 19	 de	Março,	 com	 a														

seguinte:	

ORDEM	DE	TRABALHOS	

Emissão	de	parecer	sobre	as	medidas	de	apoio	aos	beneficiários	a	propor	pela	CPAS	ao	abri-

go	do	art.	8.º	do	Decreto-Lei	10-F/2020,	de	26	de	Março.	

	

Para	efeitos	do	cumprimento	do	artigo	13.º	n.º	5	do	Regulamento	da	CPAS	deverão	os	Advogados	e	Solicitado-

res	que	cumpram	as	condições	nele	previstas	 inscrever-se	para	assistir	à	 reunião	por	meios	electrónicos,	de-

vendo	declarar	no	acto	da	inscrição	se	pretendem	usar	da	palavra.	Neste	último	caso,	em	face	do	limite	legal	

de	tempo	existente,	a	mesma	só	poderá	ser	concedida	aos	primeiros	dez	inscritos.	Serão	fornecidas	posterior-

mente	as	especificações	técnicas	necessárias	à	participação	e	assistência	à	reunião.	

	

Lisboa,	31	de	Março	de	2020	
	

O	PRESIDENTE	DO	CONSELHO	GERAL	DA	CPAS	

 
Luís	Menezes	Leitão	

Bastonário	da	Ordem	dos	Advogados		
 

 


